
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  001/2025 
Linhares- ES  03 de JANEIRO de 2025. 
 
 
AO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 

 
INDICAÇÃO DE REPAROS NA REDE DE ESGOTO QUE 
POSSA SANAR PROBLEMA DE VAZAMENTO DE ESGOTO 
NO LOTEAMENTO JJ – BAIRRO BEBEDOURO – LINHARES 
ES (SAAE) 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Chegou ao conhecimento deste ínclito legislator local, inúmeras reclamações 

realizadas pela população sobre o atual estado, no loteamento JJ no bairro 

BEBEDOURO no qual os próprios moradores desejam uma solução. Mediante a 

este problema os munícipes do bairro solicitaram ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO (SAAE), através do vereador em questão a INDICAÇÃO DE 

REPAROS NA REDE DE ESGOTO QUE POSSA SANAR PROBLEMA DE 

VAZAMENTO DE ESGOTO NO LOTEAMENTO JJ – BAIRRO BEBEDOURO – 

LINHARES ES. (SAAE). Diante desta solicitação de extrema URGÊNCIA, nós 

acreditamos e confiamos que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

(SAAE) atenderá a demanda apresentada pelos moradores. 
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É sabido de vós outros, que o bom estado de conservação das vias é uma obrigação 
imposta legalmente ao município, que deve fazê-lo por meio do Executivo – haja 
vista sua função primária de administrar e zelar pelos bens públicos. Ademais, no 
estado em que se encontra o requerido objeto desta Proposição, aonde se encontra 
vazamento de esgoto ao céu aberto nas, em toda extensão do loteamento JJ, que 
vem trazendo um grande transtorno a comunidade que residem naquele local! 
Trazendo um desconforto para as crianças e pais que utilizam esta rua para levarem 
seus filhos ao colégio para seus estudos semanais, as crianças tem que se 
submeter alguns desvios entre o esgoto e poças de águas no local que trafegam 
todos os dias para suas atividades estudantil, e os moradores que necessitam usar a 
rua para encaminharem aos respectivos trabalhos diários é importante para toda 
comunidade que esses problemas possa ser sanados pelos os órgãos competentes, 
para que todos possam trafegar  nesta rua com mais segurança e sem sentir o 
grande odor que é causado pelo vazamento deste esgoto ao céu aberto e 
preservando um problema maior de saúde  no futuro.     
  
Deste modo os munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes ao SAAE, 
buscando alguma solução, porém até o presente momento, nenhuma solução ou 
resposta foi apresentado para COMUNIDADE por parte dos responsáveis dessa 
manutenção, ficando evidenciado (I) o descaso com o bem público; (II) a apatia 
estoica com as mazelas da população; e o (III) astronômico desrespeito para com 
um princípio de status constitucional. Lastimoso. 
 
Portanto solicitamos ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO que atenda 
a INDICAÇÃO DE REPAROS NA REDE DE ESGOTO QUE POSSA SANAR 
PROBLEMA DE VAZAMENTO DE ESGOTO NO LOTEAMENTO JJ – BAIRRO 
BEBEDOURO – LINHARES ES. (SAAE). Apresentada pela própria população.  

 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE ao SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO para que haja URGENTEMENTE 
com os devidos reparos. 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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IMAGENS 
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